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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Contratações e Aquisições

Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiros e Equipe de Apoio

O�cio SEI-GDF n.º 15/2018 - CBMDF/DICOA/COPLI/PREAP Brasília-DF, 23 de março de 2018

Senhor Representante,

Trata o presente sobre a resposta da impugnação trazida por vossa empresa sobre o Edital de Licitação do PE 64/2017 cujo objeto é o Registro de
preços para eventual aquisição de viaturas do �po ônibus para atender às necessidades de transporte dos militares do CBMDF. Informa-se que foi recebida,
tempes�vamente, a impugnação da empresa, a qual foi reme�da ao CBMDF no dia 21/03/2018. Por conter matéria referente as especificações técnicas do
serviço pretenso ora a ser licitado, foi encaminhado no mesmo dia (21/03/2018) ao Setor Técnico para pronunciamento.

Frente as considerações necessárias, esta Seção de Licitação dá con�nuidade a impugnação apresentada.

A empresa impugnante solicita a alteração da especificação técnica, cito: “[...]solicitamos alteração do Comprimento mínimo de 11.000 mm e
Entre eixos de 5.800 mm para comprimento mínimo de 10.438 mm e entre-eixos mínimo de 5.250 mm[...]”. O setor demandante, visando a maior
compe��vidade, DEFERE a solicitação e modifica os itens 4.3 e 6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, para:

"4.3 Viatura de transporte de pessoal, �po ônibus urbano, completo, nova, zero quilômetro com primeiro registro/emplacamento em nome
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL; fabricação nacional; ano de fabricação e ano modelo do ano em curso ou
posterior; capacidade mínima para transportar 40 passageiros sentados mais o motorista; i�nerário frontal; comprimento mínimo
10.400mm"

O item 6, foi alterado a tabela na forma que segue:

 

Dessa forma, diante da modificação das especificações técnicas, a abertura do certame será SUSPENSA para as devidas adequações no edital de
licitação. Posteriormente, será publicada nos diários oficiais da União e do Distrito Federal a nova data de abertura para o certame em lide.

Informo-vos que eventuais dúvidas poderão ser sanadas através dos telefones 3901-3481; 3901-3483 e 3901-8573 e pelo e-mail:
cbmdf.licita@gmail.com.

Atenciosamente,

 

 

Karla Regina Barcellos Alves– Maj. QOBM/Comb.

Equipe de Apoio do CBMDF

Mat. 1414789

 

 

Sr.

Gilberto Salgado de Jesus

Procurador

Mardisa Veículos S/A

Aguas Claras-DF
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